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PORTARIA SMED Nº 089/2023

Delega competência ao Secretário Municipal Adjunto, Afonso Celso Renan Barbosa para
a prática de atos de ordenação de despesas e outras providências.

O Secretário Municipal de Educação, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III,
parágrafo único do art.  112 da Lei  Orgânica do Município  e em conformidade com o
disposto no parágrafo único do art. 109 da Lei Municipal nº 11.065/17 e considerando o
disposto nos arts. 32, 34, 98, 99 e 100 do Decreto Municipal nº 10.710/01, com suas
alterações, e ainda os arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64,
RESOLVE:
 
Art. 1º – Fica delegada competência ao Secretário Municipal Adjunto, Afonso Celso Renan
Barbosa, BM 26.210-6, para a prática dos seguintes atos:
 
I - solicitar provisão de crédito orçamentário;
II - autorizar a instauração do procedimento licitatório;
III - ratificar os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação;
IV - assinar contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de colaboração, termos de
fomento,  acordos de cooperação, termos de cooperação técnica e respectivos termos
aditivos;
V - rescindir contrato;
VI - ordenar despesas com pessoal, encargos sociais e estagiários;
VII  -  nas  hipóteses  de  formalização  de  processos  de  pagamento  e  na  emissão  da
declaração de que trata o art.  16 da Lei  Complementar  nº  101/00,  competência para
emissão  de  nota  de  empenho,  nota  de  pagamento  da  despesa  e  de  borderô  de
pagamento de despesa.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 13 de abril de 2023

 Charles Martins Diniz
Secretário Municipal de Educação
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